
câmara iüuntcipal te  CaácaVel
ESTADO DO PARANÁ

O F ÍC IO  n" 580/2023- C.M.C.
Cascavel, 13 de dezem bro de 2023.

Ao Exmo. Sr.
Rodrigo Pacheco 
Presidente do Senado Federal 
Brasília - D F

Moção de Repúdio

E^ncaminhamos para conhecimento. Moção n ° 136 de 2023 de autoria dos vereadores Romulo 
Q u in tino /P l., Pedro Sam paio/PODFIM OS josias de Souza/M D B, Xavier/Republicanos, Sadi 
K isie l/PO D F’MOS e M azutti/PODI^M OS, a qual foi lida e aprovada pelo Plenário Legislativo desta 

Casa de I.eis em Sessão Ordinária realizada no dia 12 de dezembro de 2023.

A tenciosamente,

1° Secretário

Alécii línola
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MOÇÀO N° i 3 6 ,  DE 2023
MazuW ^  ;*■-»___  ̂ ^ I ,

\Atr*ador - 1« S w tté h O  ProTocolo .'i

Excclcntíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel.

iV C'àmara Municipal de Cascavel, por meio dc seus representantes legais, subscritores 
da presente proposição legislativa, nos termos que regem o art. 157 e 158 do 
Regimento Interno desta Casa de Leis, hipoteca. Moção de Repúdio à indicação de 
Fláv-io Dm o para compor o Supremo Tribunal Federal -  STF.

Dc-se ciência desta moção ao Exmo. Senhor Rodrigo Pacheco Presidente do Senado 
Federal.

É  a Moção. Sala das Sessões. 
C^ascavel, 11 de dezembro dc 2023.

Romulo Quintino
Vereador/PL

Josias dc Siàuzà
Vereador/ MDB

Pedro Sampaio
Vereador/ PO D EM O S

Xavier
Vefcador/ REPUBLICANOS

SadTKisiei
Vereador/ PO D EM O S

lazutti
Vereador/ PO D EM O S

jusüficaüva

A presente Moção tem por objeüvo hipotecar repúdio ã lamentável indicação do 
Ministro da Justiça do governo Lula, Flávio Dmo, para compor o Supremo Iribunal Federal.

C:onforme a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 101, para compro a 
Suprema Corte Federal, o escolhido pelo presidente da república deve ter mais de txmta e 
cinco e menos dc setenta anos de idade, bem como notável saber jurídico e reputação ilibada.
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